ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAGAO AO EDITAL

Aos vinte e quatro dias do més de agosto de dois mil e dezessete, as nove
horas, na sala de reunides da prefeitura municipal de Barra Funda, reuniu-se a
comissao de licitagdo para o fim de analisar a impugnagéo a parte do edital
apresentada pela empresa ALGOR METALURGICA LTDA - ME, como segue:
a empresa impugna o edital pelo fato de que esse exige que os participantes
possuam assisténcia técnica especializada pelo fabricante em um raio maximo
de 100km da sede do municipio, exigéncia contida nos itens 2.1.3 e 6.1.f do
edital. Em que pese a sustentagdo apresentada pela impugnante, deve ser
levado em conta se é razoavel, ou n&o, tal exigéncia, e se ela limitaria a
participagdo no certame. Em que pese consideraveis os argumentos da
impugnante, a comiss&o entende que a exigéncia é razoavel, uma vez que
caso venha a apresentar necessidade de assisténcia técnica o tempo de
demora para atendimentd serd menor quanto mais perto for a assisténcia
técnica. Além disso ha que se considerar o custo de deslocamento e transporte
dos equipamentos. O raio exigido, permite que qualquer licitante credencie
assisténcia técnica em qualquer das cidades nesse raio. Ademais, em caso de
danificagao de alguma das maquinas por certo acarretara a parada de outras,
pois o trabalho sera executado em conjunto pelas maquinas, em sua maioria
uma depende do funcionamento de outras maquinas do municipio. Nesse
contexto, a exigéncia & justificavel e apresenta-se razoavel face ao principio da
economicidade e eficiéncia. Nada mais havendo a relatar a presente foi
encerrada.
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